Modelo sugerido para os PPGs inserirem nos editais – Ações Afirmativas (Resolução 02/25-CEPE)
5. Da reserva de vagas para ações afirmativas
5.1. Em atendimento à Resolução nº 02/25-CEPE, que institui normas para a implementação de ações afirmativas na pós-graduação stricto sensu da UFPR, o Programa de Pós-Graduação em [NOME DO PROGRAMA] destina, no mínimo, 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas neste edital às candidatas e candidatos que se autodeclarem pertencentes a, pelo menos, uma das seguintes categorias:
· Pessoas negras (pretas ou pardas);
· Pessoas indígenas;
· Pessoas quilombolas;
· Pessoas com deficiência (PcD);
· Pessoas surdas;
· Pessoas trans (transexuais, transgêneros e travestis);
· Pessoas refugiadas e apátridas.
5.2. A inscrição por ação afirmativa exige o preenchimento do Termo de Autodeclaração Específico (disponível em: [INSERIR LINK]) e, quando aplicável, o envio dos documentos comprobatórios, conforme as orientações específicas deste edital.
5.3. A veracidade da autodeclaração será avaliada por uma Banca de Validação, conforme orientações institucionais. A participação nessa banca é obrigatória e será realizada em data anterior a liberação do resultado da primeira etapa do processo seletivo, com divulgação do cronograma em edital complementar.
5.4. A pessoa que não for validada na Banca de Validação ou não comparecer na data designada será automaticamente redirecionada para a ampla concorrência, desde que tenha obtido nota suficiente nas etapas eliminatórias. Será garantido o direito à continuidade no processo, sem prejuízo à sua classificação geral.
5.5. Candidatos(as) que tiverem autodeclaração invalidada em processos seletivos da UFPR não poderão se inscrever novamente pela mesma modalidade de ação afirmativa, conforme Art. 6º, §3º da Resolução nº 02/25-CEPE.
5.6. Caso haja sobra de vagas destinadas às ações afirmativas após o encerramento do processo de validação e classificação, estas serão revertidas para a ampla concorrência, conforme §5º do Art. 2º da Resolução nº 02/25-CEPE.
5.7. Candidatos(as) inscritos(as) na ampla concorrência poderão ser considerados(as) para as vagas de ações afirmativas, caso se enquadrem nos critérios estabelecidos e a nota os(as) qualifique, conforme §3º do Art. 2º da Resolução nº 02/25-CEPE.
5.8. Estão dispensadas da participação na banca de validação pessoas que já tenham sido validadas em ingresso anterior por ações afirmativas na UFPR, mediante apresentação de comprovação documental no ato de sua inscrição ao certame, conforme Art. 6º, §1º da Resolução nº 02/25-CEPE.
